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PORTARIA Nº 30, DE 22 DE JUNHO DE 2026. 

 

INSTAURA PROCESSO 

ADMINISTRATIVO PARA FINALIDADE 

QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

LEANDRO DE SOUZA CARVALHO, Prefeito Municipal de Limeira do 

Oeste, Estado de Minas Gerais no uso de suas atribuições, e; 

 

CONSIDERANDO os termos da Notícia de Fato nº 02.16.0344.0329875.2026-

64 que se refere a concessão de auxílios para óculos a servidores e dependentes; 

 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 6.954/2025, que regulamenta a 

Lei Municipal nº 1.015/2023. 

 

CONSIDERANDO, que o administrador público deve zelar pela correção e 

legitimidade da atuação de seus agentes quando se noticia conduta incorreta ou ilegítima; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Fica determinada a abertura de Processo Administrativo para a apuração 

de possível irregularidades na concessão de benefícios de óculos, conforme o disposto no 

Decreto nº 6.954/2025, que regulamenta a Lei Municipal nº 1.015/2023. 

 

Art. 2º. A Comissão será composta pelos seguintes servidores públicos 

municipais, sob a presidência do primeiro: 

 

I. Geovana Freitas Fortunato;  

II Anielly Christina Freitas Euzebio; 

III. Layane Queiroz Oliveira Bozza. 
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Parágrafo Único. A Presidente escolherá entre os membros o secretário. 

 

Art. 3º. A Comissão ora constituída terá como finalidade apurar, por meio do 

competente processo administrativo, os fatos narrados, analisando toda a documentação 

pertinente, ouvindo testemunhas, colhendo depoimentos e realizando as diligências 

necessárias à elucidação completa das supostas irregularidades, para, ao final, definir as 

responsabilidades. 

 

Art. 4º. A Comissão ora nomeada deverá, na execução de seus atos, observar os 

princípios constitucionais que regem a Administração Pública, em especial o da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

 

Art. 5º. A Comissão apresentará relatório final circunstanciado, contendo a 

discrição pormenorizada do ocorrido, com fundamentação na legislação pertinente, e 

proposta objetiva ante o que se apurou.  

 

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Limeira do Oeste/MG, 22 de junho de 2026. 

 

 

 

 

 

LEANDRO DE SOUZA CARVALHO 

Prefeito Municipal 
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